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Estado do Espírito Santo 

 

 

Ata de Reunião da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Realizada em 11 de abril de 2024, as 16h 

 

O Presidente da Comissão, vereador Aloisio Romanha, certificou a presença dos vereadores 

Leomar Mandato e Bidal. Havendo quórum, declarou aberta a reunião. 

Assuntos: 

• Projeto de Lei n. 07/2024: altera a Lei n. 332, de 28 de março de 2007, e cria os cargos 

de chefe de convênios e coordenador de oficina mecânica. 

• Projeto de Lei n. 08/2024: revoga a Lei n. 985, de 21 de julho de 2023, e concede revisão 

geral anual dos vencimentos dos servidores públicos dos Poderes Executivo e 

Legislativo e da Administração Direta e Indireta, e aos subsídios dos agentes políticos, 

do município de Governador Lindenberg/ES. 

• Projeto de Lei n. 09/2024: autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a conceder 

premiação em dinheiro ao vencedor do 17º Campeonato de Futebol Amador do 

município de Governador Lindenberg/ES e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n. 10/2024: autoriza abertura de crédito especial no Orçamento do 

Executivo e do Legislativo Municipal, para custear despesas com tarifa de água e esgoto 

junto ao SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

• Projeto de Lei n. 11/2024: autoriza suplementar os recursos de convênios. 

• Projeto de Lei n. 12/2024: autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 

especial para inclusão no Orçamento de 2024, de rubrica para custear despesas com 

premiações decorrentes da Lei Federal n. 14.399, de 08 de julho de 2022, e Lei 

Complementar Federal n. 195, de 08 de julho de 2022. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião e solicitou ao vereador Bidal que 

lavrasse a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos. 
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